
Projeto de Lei nº 2.383, de 2003 

 (da Deputada Maninha) 

 

Altera a Lei 9.656 de 03 de junho de 1998, que “Dispõe sobre os 
planos e seguros privados de assistência à saúde”, na forma que 
especifica e dá outras providências.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O artigo 14 da Lei 9656 de 03 de junho de 1998 passa a vigorar 
acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação:  

“Art. 14 ...... (omissis) 

Parágrafo Único: A vedação prevista no caput abrange qualquer forma de 
frustrar ou impedir a contratação de pessoas como dependente econômico, 
companheiro ou companheira, ou participante de grupo familiar de outrem em 
razão de pertencerem ao mesmo sexo, considerando-se o ato com tal 
finalidade discriminatório e punível na forma da legislação específica.    

 

Art. 2º É aplicável a vedação do artigo anterior a qualquer entidade 
pública ou privada que utilize, gerencie ou opere planos de saúde, próprios ou 
contratados. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 


